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LEI MUNICIPAL Nº 6.347 DE 19 DE AGOSTO DE 2024. 

 

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE O MÊS "MAIO AMARELO", 

DEDICADO À CONSCIENTIZAÇÃO EM 

DEFESA DA VIDA E DA SEGURANÇA NO 

TRÂNSITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e eu 

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituída no Município de Conselheiro Lafaiete/MG a ação de 

conscientização e educação em defesa da vida e da segurança no trânsito, denominada de "Maio 

Amarelo", a ser comemorada anualmente durante o mês de maio, do dia lº ao dia 31. 

Parágrafo único - O símbolo da ação aludida no caput deste artigo será "um laço" na cor 

amarela. 

 

Art. 2º - No mês "Maio Amarelo" fica o Poder Público autorizado a estabelecer 

parcerias com entidades da sociedade civil, órgãos públicos e a iniciativa privada, com o 

objetivo de realizar ações e movimentos de conscientização no trânsito, além de atividades 

educativas e preventivas visando à defesa da vida e o fomento à participação da população em 

um trânsito seguro e saudável.  

Parágrafo único - As ações mencionadas no caput deste artigo serão realizadas de acordo 

com a Lei Municipal nº 4.840, de 02 de maio de 2006, que "Autoriza o Executivo Municipal a 

desenvolver programas de educação e segurança do trânsito do Município e dá outras 

providências". 

 

Art. 3º - O mês de maio a ser comemorada anualmente a campanha "Maio Amarelo" passa 

a integrar o calendário oficial de datas e eventos do Município de Conselheiro Lafaiete/MG. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 

DEZENOVE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

Mário Marcus Leão Dutra    Jorcelino de Oliveira 

  Prefeito Municipal             Procurador Geral 


